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PREFEITURA DO MUNIClplO
ESTADO DE sxo PAULO

OF . N.O _

DE AGUDOS

-
-

"~e in s titui a. Cot:liasã o Con sultiv<l do Plano
Di r etor de DesenvolVimento Integrado , do ~,tu

nic! pl0 de AtiUdo s" .

n Câmara !!unicipaJ. de Agudos aprovou e eu sanciono e J'ro--
-

o
FAÇO

mulgo a secui nt e

que

Lei :

},rma CIPAL DE A G U D OS;

ae) Xeebr'ca nomeado s pel o Prefeito , da sagulnte

t t d " • ium represen an e o ~ooerc o;

um representante da Ind~atria;

iI)
b)_

~h-t. lQ _ Fica. instituid.1. ti. COr::r SsAO COHS'","'L'i.'IVA 00 p~;o D::::RE?RI Z DE D,]

SEl:VOLVI:3K'ro IlrTEGRAJX) , com Q. fi nalidaie de ser um 6 r gão de coneu'I ta do P r e

f ei t o e assessor do Escri t ório Téc nico do ?D.D.I • •

Art . 2: _ A Coc1ssão Consult~va do F.D.D.I . sera cons t i t uída de 12 (do

eeeeí r e :

0)- um representante da Lnvo~rn e dn Poo~árla;

d) _ t r ês representante o do ~1Bino ;

e)_ dois repres êotantes das Profi s sões Liber ais ;

r)_ um repres ent an t e das AO Gooiações ~ecr~ntivas e E3Por t 1vas;

g) _ um rep~esentnntc doa Clubes de SerViço ;

h)_ um r-ep r -e ee ntarrte da Imprensa ; e ,

i)_ um repr9aent~nto da Prefeitura.

§ 1 1: _ O c anda'to d-e Heb ro da Co:ni s oM terá. caráter cívico, gra t úi to

e de se~ço r9lev~lte ; sará. exerci do por sei s ano s , renová7el de em dois ec

doi~ ano~ , pelo quarto , em rodÍzio , sendo pe:::'mitida a r econdução .

.} 2Ç _ A CO;:;i B~ão ele~erá. , em sua primeira reunião , dentre seus :rem
bras , um Presidente , u~ Vice-Presi dente , um Secretár i o e o Relator do Regimen

t o I nter no, n s er ap rovado den t ro de trinta (30 ) di as .

§ 3; - O Membro da Comlssno que de i xar de co~parecer a t r ês rouniões

con eecut í .ven, ou deixar de emi t i r parecer em a s sun to su joi t o à S U ,3, conoldora.

ção: por mai D de t rinta dias , sem j usti fi cativa a ceita pe la ~omi Bsão , perder á ,

au tomát icamente , o nandabo , devendo aez- oubat lltu!d.o dentro de vinte (20 ) dias

depois da comunicaç ão ao Prefeito .

§ 4 1: _ O Sec r etári o redigirá a ata em tôdan as reuniões.

Ar-t . 30 _ Compete à ColiÚssão Coou.Jl tiva do P .D . D. I . "

a)_ Gmiti r suges t oes ao Or gio de elabo r~ção do P .~.D . I . ;

b )_ di'\r-ulgar os trabalhoc à medida qU13 r ôree e'l ebor-adca j

c)_ 9u~erir , c ediante a i mplantação do P . ~.D . I . , s eu contínuo

ãesenvctvfc errec r
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d) _ fiscal izar o Exec~tivo na observância ~a di r etrizea a~ana

das do P. D.D.I . j e ,

0)- c~tir parece~ aôbre t odo projeto de l ei ou medida ncoini5

t rat i va de cará ter ur banistico , ou r el a ci onado co~ OD B3I'i

ço s de utilidado públ i oa muni ci pal , ouvido o Eocr itóri o Téc

nico do P.D.D.I ••

Art . 42 _ Zotn l ei ent r a r á cm -r.igor na data de sua publicação , revoga _

das aa di spooi ções em contrário .

l(REFEI'lVRA ~:U1:ICrPAL DE AGUDCS, 17 de julho de 1970 .

Dr. Manool Lopes

Prefoi t o !·;unioipal

Publicada e regis t r ada na Sec retaria.. da Prefeitura ::unici p a l de Aeuios ,

a os dezease t e de j ulho de ~il nov ec entos e se t enta.

,0
,

<,
.:.....c:;;;.a~

/' J ael Den j in

Secretá=-1o



-
-

-
-

-

-

-

-
-
-

•----

LEI NO 817 DE 17 DE JULHO DE l Q70

" Ç;U E I NSTITUI .~ GOXI3SÃO : ON
SULTI V~ DO PLA NO DIRETJR DE
DES~V"QLV I!t~=:X:' O I NTEG ~A:>O no
:"J IG IPIO DE AGUD:JS. tt

o Prefeito !l~uni c ip1J.l de Ag udos:

Fa ço saber qu e a Câmara Municipal de Abudo s apr ovou
e eu s~ciono e promulgo e segui nt e Lei :

ARTI30 lÇ - Fi ca Insti tuída a CO~i99ã o Co n~ultiva 
do Pl ano Di re to r de Dezemvo lvimen~o Int egra ~o com a fin~lidade

de~~er.um 6r9ão de consult8 do Pre~eito e assessor do ~scritór i
o ÁeC Ol CO do P.D. D. I .

AR:'IGO 2 2 - A :o~ias3o Con sultiva do F.D.D.I. ser á
constituida de 12 (doze ) V,embr oB ~~meados pelo Prefe ito da se
gudrrt e mane í.r-a r

a) ue repre sentacte do comércio;
b) u= r epre s eDt an t e da i ndús t r i a:
c) ~~ repre 9~nta~te do ensino ;
d) dois representantes j a s Prof i s sõe s Liber ai R:
e) ~ r epr e sentan t e das As so c i a çõ es Recreativus

e EsportiY3s :
r ) um repr esent ant e dos clubes de serviço ;
g) ue ~e~rese~~~nte da Imprensai e
fi) ~ r epr e sent 3n t e da Prefei~ur'

§ l Q - O mandato do U embro da Comissão t erá cs
r á t er ún i co , digo , cívico , g r a t u í t o e de se rviço r eleV9n t e , s e
rá exer ci do Io r seis ~no s , r~novável de ê oia em dois anos , p~10
qua r t o , em rod í zio , s endo permitida a r eco~du;ão .

§ 22 - A Co=issâo elge r á e~ sua pr~eira reunião
~ Presid ecte , ~ Viae-Presidente , ~ Secretário e o Rela t or do
Regimento Inter no , a ser apr ova do dentro de 3;) (t rinta) dia s .

§ )2 _ O Uembro da Co ~is~ão que deL~ar de comp~

r e cer a t rês r eun i õe s consecutiva3 , ou deixa r de ec i t ir parecer
em assunt o sujei~o a SU3 consideração , por ma i s de )0 (trinta)
dia s , sem j us t i f i ca t i va a ce i ta pela Comissão , per j er á a ut o~3 t i

ca~ente o nanda t o , dizendo s er s ubs t i t ui do dentro de vinte ( 20)
dia s depo is da co~uni cação a o Pr ef e i t o .

§ 4º - O Secretário r edigi r á a ata em t o as 3 9

r eun i õe s .

ARTIG O 32 - Co~pete á Comi s s ão Consulttva i o P . D. D. I
~ ) emi t i r sujestões ao 6rgão de e labora ção do -

P.D.D. I . ;
b) divulgar os t rabalhos ~ ~edida que forem ela

borados ;
c) sugerir , ~ediante a ~~l~~tação do P.D.D.I . ,

s eu con~ínuo desenvol·rimento;
d ) fiscalizar o Executivo na observâ nci a das

d i~etrizes emanad a e do P. D. D. Ir. ; e
e) emitir parecer sobre t odo projeto de Lei ou

~edida administrativa de caráter ur bani s t i co ou r~lacionado com
09 se rviços de utilidade pública m~~ici pal , ouvido o Escri t utá
rio Técr.i co do P. D.D.I• •

co ntinua f Is . 02
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LEI K2 817 DE 17 DE JUL"O DE 1070

continuação

A~TIGO 4 ~ - ~9t~ Lei ent rará em v igo r na d~ta de sua
publicação , revoGadas ~ s d i3~osi ~õe 9 em contrário .

Pr efei tura ~unicipal d. Agudos , 17 de j ulr~ de 197 ~

DR . !.UKOEL LOPS S
Pref eito ~unicipal

Publicada e r eg i s t rada ns Secre t ar i a da Pr efe i t uar3
Munic ipal de Agudo s , aos d e ~ e s set e de julho d ~ mil novecento s
e s e t en ta .

Jo eI 3en ja.:nin
Secre t ár i o




